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Introdução da Carta de Serviço da Prefeitura de Pedras Altas 

 
 

 
Conforme o Art. 7º da Lei 13.460/2017, a carta de serviços ao cidadão é 

o instrumento que informa os cidadãos sobre os serviços prestados pelo órgão 

público, além de disponibilizar os serviços municipais, a Carta tem o 

compromisso de indicar como o usuário pode acessá-los e quais são os 

compromissos e padrões de atendimento. 

Neste documento, o cidadão poderá conferir diversas informações, entre elas 

os serviços de seu interesse, a sua descrição e finalidade, as formas de 

acesso disponíveis, a previsão do prazo máximo para a sua prestação, os 

requisitos e documentos exigidos, os endereços e horários de atendimento e 

as taxas cobradas, caso haja. 

A Carta de Serviços ao Usuário tem como objetivo proporcionar mais 

transparência sobre os serviços públicos oferecidos, simplificar a busca por 

informações e aumentar a eficácia e a efetividade dos atendimentos e informar 

aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 

Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e 

padrões de qualidade do atendimento ao público. 

Aqui contém informações: 
 

-Gabinete do Prefeito; 
 

-Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
 

-Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos; 
 

-Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
 

-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; 
 

-Secretaria Municipal de Saúde; 
 

-Secretaria Municipal de Assistência Social e Inclusão; 
 
-Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
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BEM VINDOS 

 

 
Gabinete do Prefeito 

 

Endereço: rua Visconde de Mauá nº19/ Centro 

E-mail: gabinete@pedrasaltas.rs.gov.br 

Telefone- (53)3613-0145 

Outros Departamentos do Gabinete 

 Central de Projetos-  

Endereço: Av: Theodoro Afonso Peixoto nº11 

Telefone: (53) 3613-0032 

E-mail: centraldeprojeto@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Depart. de Informática  

Endereço: Rua Visconde de Mauá nº19/ Centro 

Telefone: 9 9971-8230 
 

E-mail: ti@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Conselho Tutelar-  

Endereço: Av: Theodoro Afonso Peixoto nº11 

Telefone: (53) 3613-0064 

E-mail: conselhotutelar@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

Com Plantão 24 horas 

mailto:gabinete@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:centraldeprojeto@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:ti@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:conselhotutelar@pedrasaltas.rs.gov.br
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 Sistema de Controle Interno 

Telefone: (53)3613-0145 
 

e-mail: controleinterno@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Arquivo Público 

Endereço: Av: Comendador Ávila nº150 

Telefone: (53)991-080753 
 

e-mail: clovis@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

Horários de funcionamento 

De segunda a sexta 

Manhã: 9:00 às 12:00 −  Tarde: 13:00 às 17:00 

 
 

Secretaria Municipal de Administração e Assuntos 

Jurídicos 

e-mail: rogeriopires@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Assessoria Sec.Admin.Assuntos jurídicos 

                  Telefone- (53)991-340929 
 

 Departamento Jurídico 

 Telefone- (53)984-269742   

 Recursos Humanos 

                      Telefone- (53)984-113620  

e-mail: rh@pedrasaltas.rs.gov.br 

 

 Diretoria de Compras e Licitações-  

Telefone: (53)984-380909 e 991-771094  

E-mail: compras@pedrasaltas.rs.gov.br 

mailto:controleinterno@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:clovis@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:rogeriopires@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:rh@pedrasaltas.rs.gov.br
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 Contratos-  

 

          e-mail: Jane@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

         Telefone: (53) 991-771094 
 

Horários de funcionamento       

De segunda a sexta 

Manhã: 9:00 ás 12:00 −  Tarde: 13:00 ás 17:00 
 

A Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos 

tem por a finalidade essencial a de Programar, elaborar, supervisionar 

e coordenar as atividades da administração geral da Prefeitura, bem 

como gerenciar os trâmites internos na gestão de pessoas, folha de 

pagamento, contratos e compras dos serviços necessários, 

representação judicial, consultoria e o Assessoramento jurídico do 

município. 

 RELATÓRIO EM PROCESSO DE AJUSTES 

 
 
 

 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

Endereço: rua Visconde de Mauá nº19/ Centro 

E-mail: vitor@pedrasaltas.rs.gov.br  

Telefone: (53)99135-7615 

 
 

 Departamento Contabilidade:  
 

Telefone: (53) 99169979 e-mail: contabilidade@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Setor Tesouraria:  
 

Telefone: (53) 3613-0033 e-mail: tesouraria@pedrasaltas.rs.gov.br 
 
 

 Departamento Tributos, Protocolo e Recepção:  

Telefone: (53)3613-0033 e-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Setor Patrimônio:  

mailto:Jane@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:vitor@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:contabilidade@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br
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Telefone: (53) 99169979  e-mail: saionara@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 Departamento ICMS:  
 

Telefone: (53) 3613-0029   e-mail:  icms@pedrasaltas.rs.gov.br 

 
 

 

 Posto dos Correios:Telefone: (53) 99971-4 
 

Telefone: (53) 999716897 e-mail: almoxarifado@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

Horários de funcionamento  

De Segunda à Sexta-Feira 

Manhã: 8:00 às 12:00  −  Tarde: 13:30hs às 17:30hs 

 
 

1-DEPARTAMENTO TRIBUTOS, PROTOCOLO E RECEPÇÃO 

 
Conforme o Art. 7º da Lei 13.460/2017,  a Carta de Serviços ao Cidadão tem por 
objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade 
do Poder Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os 
compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.  
           A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento disponibiliza através do 
Setor Tributário os seguintes serviços: 

 Alvará 
Alvará de Autônomo  
Alvará Ambulantes 
Alvará de Localização e Funcionamento 
Certidão de tempo de cadastro-TAXI 
Baixa de Alvará Funcionamento 
Baixa de Inscrição Municipal-MEI 
Certidão de Categoria de veículo 
AIDOF- Autorização de impressão de documentos fiscais 
Cancelamento de NFS 
Parcelamento de débitos Alvará 

 CND - Certidão de Tributos Municipais 
 ISS 

Cancelamento de débito de ISS 
Inscrição no Cadastro do ISS 

 Análise de Viabilidade  
 Cadastro de Contribuinte -MEI  

 ITBI Rural e Urbano 
 
 
 
 
 

mailto:saionara@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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Certidão de Localização  
Emissão de guias e segundas vias  
            Cadastro de contribuinte IPTU 
Isenção ou imunidade do imposto - IPTU 
Alteração de endereço 
Certidão de Confrontantes 
Certidão Narrativa  
Certidão Valor Venal 
Parcelamento de Débitos IPTU 
Parcelamento débito do Ano - IPTU 

 IPVA 
 Licença para realização de eventos 
 Financiamento Habitacional 

Certidão de quitação 
Parcelamento de Débitos financiamento habitacional  

 Parcelamento débito Patrulhas Agrícolas  
 

 
ALVARÁS 

 
Alvará de Autônomo  
 Descrição 

    O Alvará de Autônomo é a licença, de caráter definitivo, de atividade 
concedida pelo Município a uma determinada pessoa física, sendo específico 
para o local e para as atividades informadas pelo requerente. O procedimento 
envolve o protocolo de documentos que variam a depender da atividade 
pretendida, que pode ensejar o licenciamento sanitário e/ou ambiental. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

  O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, no assunto alvará autônomo. 
 

Tempo de atendimento 

Tempo de espera: 48 horas. 
 

Prioridades de Atendimento 
           Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 
anos; idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros 
idosos (Lei Federal 13.466/17); gestantes.  
 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

           Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e 
um código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de 
sua solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura.  
       Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, solicitar maiores 
informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5


Av. Visconde de Mauá nº 19 – Centro – CEP: 96487-000 – Pedras Altas/RS 
Fone: 53 – 3613 0145 – 3613 0033 – CNPJ: 04.219.099/0001-78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

Ouvidoria Geral do Municipio 

 

 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
Pelo telefone: (53) 36130033 
 
     
 
Forma da realização do serviço 

         O serviço de concessão de alvará é analisado e realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da 
Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos 
mínimos necessários a concessão. 
  
        Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de 
sua solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o 
link: https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os 
dados para obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço 
prestado 
Para acesso a informação,  realizar denuncia, elogio, reclamação ou 

sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.as
px?ReturnUrl=%2f 

 
 

 
Alvará  Ambulante 
 Descrição 

          O Alvará Ambulante é a licença de caráter temporário para venda de 
produtos primarios, especialmente os sazonais, para venda de bijuterias e de 
produtos artesanais, através do sistema “camelô”ou de feiras periódicas. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 
           O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, no assunto alvará ambulante. 
 

Tempo de atendimento  
Tempo de espera: 48 horas. 

 
Prioridades de Atendimento 

         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos 
(Lei Federal 13.466/17); gestantes. 
 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 
      Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura.  
      
  Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
Pelo telefone: (53) 36130033 
 
         
   Forma da realização do serviço 
     O serviço de concessão de alvará é analisado e realizado pelos servidores 
que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de 
Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários a concessão. 
 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço  
                      Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

 
 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço 
prestado 

Para acesso a informação,  realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.as
px?ReturnUrl=%2f 

 
 

Alvará de Localização e Funcionamento  
 Descrição 

          O Alvará de Localização e Funcionamento é a licença, de caráter 
definitivo, de funcionamento e localização concedida pelo Município a um 
determinado estabelecimento comercial, e de prestação de serviço ou 
industrial, sendo específico para o local e para as atividades informadas pelo 
requerente. O procedimento envolve o protocolo de documentos que variam a 
depender da atividade pretendida, que pode ensejar o licenciamento sanitário 
e/ou ambiental. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 
  O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assuntos alvará de 
funcionamento e alvará de localização e funcionamento. 

Tempo de atendimento 
Tempo de espera: 48 horas. 

 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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Prioridades de Atendimento 

         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos 
(Lei Federal 13.466/17); gestantes. 
  

Forma do usuário contatar sobre o serviço 
         Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura.  
       Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, solicitar maiores 
informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
Pelo telefone: (53) 36130033 
 
           Forma da realização do serviço 

          O serviço de concessão de alvará é analisado e realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da 
Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos 
mínimos necessários a concessão. 
 

 
Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço  

                      Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço 
prestado 

Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.as
px?ReturnUrl=%2f 

 
 
               Certidão de tempo de cadastro -TAXI 
              Descrição 

          Este serviço consiste na análise da existência de cadastro de 
contribuinte que exerça as atividade de TAXI, para a expedição da certidão 
exigida pelos órgãos competentes. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 
             O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto Certidão de tempo 
de cadastro -TAXI. 
 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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Tempo de atendimento 

           Tempo de espera: 48 horas. 
 

Prioridades de Atendimento 
         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos 
(Lei Federal 13.466/17); gestantes. 
 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

      Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura.  
     
 
   Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, solicitar maiores 
informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
Pelo telefone: (53) 36130033 
          
  Forma da realização do serviço 
        O serviço de emissão da certidão  de tempo de cadastro _TAXI é 
analisado e realizado pelos servidores que fazem parte do quadro funcional 
do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e Orçamento, através da 
análise dos documentos mínimos necessários a emissão. 
 

            Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço  
                           Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço 
prestado 
Para acesso a informação,  realizar denuncia, elogio, reclamação ou 

sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.as
px?ReturnUrl=%2f 

 
 
Baixa – Alvará de Funcionamento 
Descrição: 
    
            Será considerada como baixa de alvará de funcionamento a cessação das 
atividades, conforme o tipo societário, a data de: Registro de certificação na Junta 
Comercial do RGS do Distrato Social, Alteração Contratual onde conste a mudança 
de domicílio para outro município,  
 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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a Incorporação, Fusão, Cisão ou Extinção de atividade de filial; Registro de extinção 
na OAB; ou Registro de extinção no Registro de Pessoas Jurídicas. 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

             No decorrer da análise da solicitação deverão ser entregues no balcão de 
protocolo na Av.    Visconde de Mauá nº 019 as Notas Fiscais de serviço de talões 
não baixados, dos últimos 5 anos, bem como talonários de Notas Fiscais não 

utilizadas. 

Tempo de atendimento: 

Tempo de espera: 48 horas 

Prioridades de Atendimento 

           Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 

Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

          Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura.  
        
    Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 
         O serviço de análise de baixa dos alvarás municipais é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de 
Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a 

baixa. 

Procedimentos e formas  de consultar o andamento do serviço 

             Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um código 
verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua solicitação 
diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação,  realizar denuncia, elogio, reclamação ou sugestão 
sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?Ret
urnUrl=%2f 

Baixa – Inscrição Municipal MEI 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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          Será considerada como baixa de inscrição municipal a cessação das 
atividades, conforme certificado de condição de microempreendedor individual. 

 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 
 

          O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto baixa – Inscrição 
Municipal MEI ( microempreendedor individual). 

 
Tempo de atendimento:  

Tempo de espera: 48 horas 

Prioridades de Atendimento 
            Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

 
Forma da realização do serviço 

O serviço de baixa inscrição municipal MEI é analisado e realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários a baixa. 

 
 
Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

                                  

Certidão de Categoria de Veículo 

Definição: 

Certidão de Categoria de Veículo é o documento de autorização 
dado para o veículo ser emplacado na categoria aluguel e exercer a 
atividade de transporte de passageiros. 

 
 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a  

 

 

documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto certidão de 
categoria de veículo. 

 
 
Tempo de atendimento:   
 

              Tempo de espera: 48 horas 

 
Prioridades de Atendimento 

             Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

           Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

O serviço de emissão de certidão de categoria veículo e realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários a emissão da certidão. 

 
Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

           Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou sugestão 
sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?Ret
urnUrl=%2f 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2f
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2f
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AIDOF-Autorização de impressão de documentos fiscais 

Descrição: 
 

 

 

A AIDOF, Autorização para Impressão de Documentos Fiscais, é o meio pelo 
qual o contribuinte solicita impressos de documentos fiscais. Caso o pedido seja 
deferido, o  

contribuinte é autorizado, com a concordância da gráfica por ele contratada, a 
confeccionar os impressos. 

 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto AIDOF. 

 
Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
             Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

           Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

           O serviço de análise de AIDOF municipal é realizado pelos servidores que 
fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e 
Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a 
autorização. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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obter a consulta. 
 
 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 

 
Cancelamento de NFS 

Descrição:  

             É perfeitamente possível realizar o cancelamento de uma NFS . 
Porém, é preciso observar as condições dessa nota. Antes do recolhimento do 
ISS, o prestador 
de serviços poderá cancelar a NFS. 

 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto Cancelamento de 
NFS. 

Tempo de atendimento:  

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
            Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 

           E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
           Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

           O serviço de análise de cancelamento de NFS municipal é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários ao cancelamento. 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 

Parcelamento de débitos – Alvará 
 

Descrição: 

            Parcelamento de débitos (divida ativa) de alvará pode ser solicitado em até 

36 parcelas, com mensalidade mínima de R$ 30,00.  
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto parcelamento de 
débito -alvará. 

 
Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
           Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

           Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de parcelamento de débito alvará municipal é realizado 
pelos servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da 
Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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necessários ao parcelamento. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

           Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
CND/Certidão de débito de tributos Municipais 

Descrição: 

        Este serviço consiste na análise da existência de débitos para a expedição da 
certidão exigida pelos órgãos competentes. 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço Protocolo via 

Portal do Município em atendimento ao cidadão no link:  

http://pedrasaltas-

portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento 

        Para a consulta da CND pessoa física, basta acessar o serviço de emissão de 

certidão de débitos no portal da Prefeitura de Pedras Altas: 

http://pedrasaltas-
portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento 
solicitar acesso criando cadastro e senha, após homologação pelo Município, 
acessar a área restrita, informar a senha criada, informar o seu CPF e terá acesso 
ao extrato financeiro, ao clicar em certidões, caso não haja pendências, será gerada 
a certidão negativa ou positiva. 

        Para a consulta da CND pessoa jurídica, basta acessar o serviço de emissão de 

certidão de débitos no portal da Prefeitura de Pedras Altas: 

http://pedrasaltas-
portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento 
solicitar acesso criando cadastro e senha, após homologação pelo Município, 
acessar a área restrita, informar a senha criada, informar o seu   terá acesso ao 
extrato financeiro, ao clicar em certidões, caso não haja pendências, será gerada a 
certidão negativa ou positiva. 

Tempo de atendimento     

Imediato. 

Prioridades de Atendimento   

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
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         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço O serviço poderá ser contatado 

através de: 

Telefone :(53)36130033  

E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de Certidão de débitos municipais é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de 
Finanças e Orçamento, através da análise dos débitos existentes em nome do 

contribuinte. 

Procedimentos e forma de consultar o andamento do serviço 

          O serviço poderá ser consultado através do telefone  (53)36130033. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 

 
ISS 

Descrição: 
             Este serviço consiste na análise da declaração do contribuinte no 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS. O valor utilizado 
como base do cálculo do ISS é o preço do serviço. O pagamento do ISS acontecerá 

a partir da emissão da nota fiscal. 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, no assunto ISS. 

Tempo de atendimento:  

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento  

         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos  

acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 

13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 

mailto:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 
Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 

solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 

 E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
           Pelo telefone: (53) 36130033 

 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de ISS é realizado pelos servidores que fazem parte do 
quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e Orçamento, 
através da análise dos documentos mínimos necessários ao lançamento do ISS. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Cancelamento de débito de ISS 
Descrição: 
               Este serviço consiste na análise da declaração do contribuinte, que fará a 
requisição no Portal do Município declarando o motivo do cancelamento, enviando 
as notas canceladas, bem como as notas em substituição quando houver. 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, no assunto cancelamento de 
débito de ISS. 

Tempo de atendimento:  

 Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
             Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 

Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 
 E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

           Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

         O serviço de cancelamento de débito de ISS  é realizado pelos servidores 
que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários ao 
cancelamento. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
 
Inscrição no Cadastro do ISS 
Descrição: 
           Procedimento no qual o usuário solicita cadastramento, registro da pessoa 
física ou pessoa jurídica  prestadora de serviço no Município, gerando um registro 
chamado inscrição municipal. 

 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, no assunto inscrição no 
cadastro do ISS. 

Tempo de atendimento:   

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
           Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei   
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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  Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, solicitar maiores 
informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail: tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

           Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de inscrição no cadastro do ISS é realizado pelos servidores que 
fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e 
Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários ao cadastro. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Análise de viabilidade 

Descrição: 

       A análise e resposta às consultas de viabilidade, é o primeiro passo para a 
abertura de empresas no município. 
 
     Ato pelo qual o requerente submete consulta à Prefeitura Municipal, por meio do 
sítio da Junta Comercial, Industrial e serviços - JUCIS - https://jucisrs.rs.gov.br - 
Sistema Integrador, sobre a possibilidade de exercício da atividade licenciável 
desejada, no local escolhido de acordo com a indicação do endereço, para as 
empresas em constituição e alterações de endereço. 
     A análise de viabilidade é realizada junto ao site da JUCIS: 

https://jucisrs.rs.gov.br, a análise de endereço e atividades econômicas. 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

     O cidadão deverá preencher o formulário no site da JUCIS: 
https://jucisrs.rs.gov.br/inicial , para inscrição ou alteração, informando o número do 
índice cadastral constante no espelho do IPTU. Na ausência de IPTU, deverá 
informar o número do ITR. 

Tempo de atendimento Tempo de espera:48 Horas. 

 

Prioridades de Atendimento 

     Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 

13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

 
Pelo telefone:(53)36130033 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

 

Forma da realização do serviço 

        As consultas são realizadas pelo cidadão no Sistema denominado módulo 
Integrador, no site da JUCIS - https://jucisrs.rs.gov.br/inicial. A análise confirmará se 
o empreendimento pode ou não exercer suas atividades em determinado local do 
município, incluindo zona urbana e rural. 
Após a análise e deferimento o cidadão entregará os documentos via Portal do 
Município no link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, solicitados 
no órgão responsável - todos os documentos serão listados na análise de 
viabilidade. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

      Pelo número do processo de viabilidade, no site da JUCIS: 
https://jucisrs.rs.gov.br, no Módulo Integrador. 
Responsável pelas analises de Viabilidade: Ana Teresa Silveira da Silveira  

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

Pelo telefone: (53) 36130033 
Através da Ouvidoria do site da JUCIS, denominada " Fale Conosco" 

Para realizar denuncia, elogio, reclamação ou sugestão sobre o serviço prestado, 
basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
 Cadastro de Contribuinte - MEI 

          Procedimento no qual o usuário solicita cadastramento, registro da empresa 
no Município , gerando um registro chamado inscrição municipal. 

         De acordo com a RESOLUÇÃO CGSIM Nº 59, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 
Após sua inscrição no Portal do Empreendedor, já foi manifestado sua concordância 
com o conteúdo do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa 

de Alvará de Licença de Funcionamento.    

          Se o estabelecimento for um ponto fixo (um local estabelecido), o pedido deve 
ser instruído com, pelo menos, o protocolo das demais licenças a que esteja sujeita 
o estabelecimento (APPCI, alvará sanitário e licença ambiental). 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

       O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 

no check list do link descrito acima, no assunto cadastro de contribuinte-MEI. 

mailto:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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Tempo de atendimento:    

 Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

       Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail:te@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
  

Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de cadastro de contribuintes é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários ao cadastro. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
ITBI Rural e Urbano 
Descrição: 
              Este serviço consiste na análise da declaração do contribuinte, que fará 
acesso ao Portal do Município declarando por meio da guia informativa (modelo no 
Site do Município) os dados da transação imobiliária, bem como, os documentos de 
registro do imóvel e do contribuinte. O valor utilizado como base do cálculo do ITBI é 
o valor de mercado do imóvel transmitido. O pagamento do ITBI acontecerá a partir 
da emissão da notificação de laçamento. A guia de ITBI emitida tem validade para 
pagamento de 30 dias. Não será emitida guia de arrecadação de não incidência do 
imposto caso a empresa atue exclusivamente no ramo imobiliário, sendo essa 
situação sujeita a análise da fiscalização tributária. Os casos de não incidência  
elencados na Lei complementar nº 02/2017 CTM encontram-se no link abaixo: 

 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F


Av. Visconde de Mauá nº 19 – Centro – CEP: 96487-000 – Pedras Altas/RS 
Fone: 53 – 3613 0145 – 3613 0033 – CNPJ: 04.219.099/0001-78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

Ouvidoria Geral do Municipio 

 

https://www.pedrasaltas.rs.gov.br/admin/assets/upload/legislacao/553/lei-

complementar-02-2017-275.pdf 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

         O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 

no check list do link descrito acima, no assunto ITBI rural ou ITBI urbano. 

Tempo de atendimento:  

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
       Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

        Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo:  

 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
 

Forma da realização do serviço 

        O serviço de ITBI rural e ITBI urbano é realizado pelos servidores que fazem 
parte da comissão de avaliação de imóveis, e pelos servidores do quadro funcional 
do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos 
documentos mínimos necessários ao lançamento do imposto ITBI. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 

Certidão de Localização 

Descrição: 

Este serviço consiste na análise da existência de cadastro imobiliário e 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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emissão de  documento que consta dados de área onde está localizado o imóvel. 

 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 
no check list do link descrito acima, no assunto certidão de localização . 

Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
            Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 

Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

  

E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de emissão de certidão de localização é realizado pelos servidores 
que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a emissão. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

        Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Emissão de guias e segundas vias 

Descrição: 

         Este serviço consiste na análise da existência de débitos e atualização do 
mesmo, o contribuinte deverá acessar o Portal do Município e solicitar acesso a área 
restrita, através do link abaixo:  

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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http://pedrasaltas-
portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

        O requerente deverá acessar o Portal do Município no link: 

http://pedrasaltas-

portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento 

solicitar acesso a área restrita, preencher os dados mínimos necessários ao cadastro 
de solicitação e aguardar a senha de acesso enviada pelo Município ao e-mail 
cadastrado, após o mesmo terá acesso e fará a emissão das guias. 

Tempo de atendimento: 

Imediato 

Prioridades de Atendimento 
       Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 

13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

 
      Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 

E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

 
Forma da realização do serviço 

       O serviço de análise de pedidos de acesso é realizado pelos servidores que 
fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e 
Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários ao acesso. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
 

 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

           Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 

http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://pedrasaltas-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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Cadastro de Contribuinte -  IPTU 

Descrição: 
        Este serviço consiste na atualização, correção ou complementação dos dados 
nominais do imóvel ou de seu respectivo proprietário (nome do proprietário, titular do 
domínio útil ou possuidor a qualquer título. 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

         O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 

no check list do link descrito acima, no assunto cadastro de contribuinte -IPTU. 

Tempo de atendimento: 

     Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
      Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
 E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
 

 
Forma da realização do serviço 

         O serviço de cadastro de contribuinte-IPTU é realizado pelos servidores que 
fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e 
Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários ao cadastro. 

 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação  
 
diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Isenção ou Imunidade do Imposto – IPTU 

Descrição: 
        Este serviço consiste na atualização, correção ou complementação dos dados 
nominais do imóvel ou de seu respectivo proprietário (nome do proprietário, titular do 
domínio útil ou possuidor a qualquer título, a isenção ou imunidade e deferida nos 
casos que atendam as condições e requisitos previstos na Lei Complementar 
nº02/2017 CTM, conforme link: 
https://www.pedrasaltas.rs.gov.br/admin/assets/upload/legislacao/553/lei-
complementar-02-2017-275.pdf 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

        O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 
no check list do link descrito acima, no assunto Isenção ou Imunidade do Imposto-

IPTU. 

Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
   Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 

13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de isenção ou imunidade do imposto é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários ao registro de imunidade ou isenção 

 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Alteração de Endereço 

Descrição: 

        Este serviço consiste na atualização  correção ou complementação dos dados 
de endereço do contribuinte  proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a 
qualquer título. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

       O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 

no check list do link descrito acima, no assunto alteração de endereço. 

Tempo de atendimento:   

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
      Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

     Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um código 
verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua solicitação 
no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 
       Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
 

 E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

 
Forma da realização do serviço 

       O serviço de alteração de endereço é realizado pelos servidores que fazem 
parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e 
Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a alteração. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
        Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

        Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Certidão de Confrontantes 
Descrição: 

Este serviço consiste na análise da existência de cadastro imobiliário e 
emissão de  documento que consta dados de área onde está localizado o imóvel e 
seus confrontantes. 

 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

          O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 

no check list do link descrito acima, no assunto Certidão de Confrontantes. 

Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

  Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, solicitar maiores 
informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

         O serviço de emissão de certidão de confrontantes  é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários a emissão. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
 
Certidão Narrativa 
Descrição: 

Este serviço consiste na análise da existência de cadastro imobiliário, bem 
como a  matricula do imóvel, gerando a e emissão de  documento que consta 
dados de área do imóvel. 

 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

            O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 

no check list do link descrito acima, no assunto Certidão narrativa. 

Tempo de atendimento:    

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
          Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

          Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de emissão de certidão narrativa  é realizado pelos servidores que 
fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e 
Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a emissão. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Certidão Valor Venal 

Descrição: 

Este serviço consiste na análise da existência de cadastro imobiliário, 
gerando a  emissão de  documento que consta dados do valor venal do imóvel. 

 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 

            O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação  mínima necessária para a solicitação, que consta na lista disponível 
no check list do link descrito acima, no assunto certidão valor venal. 

Tempo de atendimento:   

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
         Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 

13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

 
 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de emissão certidão valor venal  é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários a emissão da certidão. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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obter a consulta. 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Parcelamento de Débito - IPTU 
Descrição: 

      Serviço consiste no parcelamento de débitos (divida ativa) de IPTU pode ser 

solicitado em até 36 parcelas, com mensalidade mínima de R$ 30,00.  
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto parcelamento de 
débito -IPTU. 

Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
          Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 

Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo:  

 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
 

 
Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de parcelamento de débito IPTU é realizado pelos 
servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria 
de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários ao parcelamento. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
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obter a consulta. 
 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Parcelamento de Débito do ano – IPTU 

Descrição: 

          Serviço consiste no parcelamento do  imposto sobre propriedade predial e 

territorial e taxas correlatas, a cada exercício financeiro em até seis parcelas com 

incidência de 1% a.m, conforme calendário estabelecido pelo Executivo, por decreto. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, nos assunto Parcelamento de 
débito do ano IPTU. 

Tempo de atendimento:      

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
             Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 

Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

   
 
Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 

solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 
E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 

          Pelo telefone: (53) 36130033 
 

 
Forma da realização do serviço 

            O serviço de análise de parcelamento de débito do ano IPTU é realizado 
pelos servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da 
Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários ao parcelamento. 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
IPVA 

Descrição: 

          O serviço consiste ao incentivo e conscientização dos proprietários de veículos 
automotores com registro em outro município para que façam a sua transferência 
para o Município de Pedras Altas /RS. 
        Através dela, o proprietário de veículo automotor, que possui base de cálculo 
para incidência do IPVA superior a R$ 10 mil, de acordo com a tabela Fipe, que vier 
a transferir veículo registrado em seu nome , será beneficiado com a restituição de 
100% do valor da quota repassada ao município, ou seja, 50 % do valor 
correspondente ao total do imposto. 

  Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, encaminhar a 
documentação mínima necessária para a solicitação, que consta na lista 
disponível no check list do link descrito acima, no assunto IPVA. 

Tempo de atendimento:    

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
             Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 
          E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 
 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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Forma da realização do serviço 

          O serviço de análise de IPVA é realizado pelos servidores que fazem parte 
do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças e Orçamento, 
através da análise dos documentos mínimos necessários a campanha IPVA. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Licença para realização de eventos 
Descrição: 
         A licença para a realização de evento é um documento expedido para a 
autorização de eventos temporários, ou seja, a cada evento uma nova autorização 
deve ser emitida.  
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/noticias/interna/78/pedras-altas-na-placa-e-
no-coracao, encaminhar a documentação mínima necessária para a 
solicitação, que consta na lista disponível no check list do link descrito acima, 
no assunto licença para realização de eventos. 

Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
           Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 
idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 
Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 

         E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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Forma da realização do serviço 

        O serviço de licença para realização de eventos é realizado pelos servidores 
que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a Licença. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

         Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Certidão de quitação 
Descrição: 

Este serviço consiste na análise da existência de débitos de financiamento 
habitacional, gerando a  emissão de  documento que consta a quitação. 

 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/noticias/interna/78/pedras-altas-na-placa-e-
no-coracao, encaminhar a documentação mínima necessária para a 
solicitação, que consta na lista disponível no check list do link descrito acima, 
no    assunto certidão de quitação . 

 
Tempo de atendimento: 

Tempo de espera :48 horas 

 

Prioridades de Atendimento 
Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 

13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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          E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

        O serviço de emissão de certidão de quitação é realizado pelos servidores 
que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos necessários a emissão. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou sugestão 
sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
Parcelamento de Débitos - Financiamento Habitacional 
Descrição: 

       Serviço consiste no parcelamento das parcelas do financiamento habitacional 

inscritas em dívida ativa, em até 36 (trinta e seis) parcelas, com mensalidade mínima 

de R$ 30,00.  

 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/noticias/interna/78/pedras-altas-na-placa-e-
no-coracao, encaminhar a documentação mínima necessária para a 
solicitação, que consta na lista disponível no check list do link descrito acima, 
no  assunto parcelamento de débitos financiamento habitacional . 

 
Tempo de atendimento: 

   Tempo de espera :48 horas 

Prioridades de Atendimento 
     Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; idosos 
acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei Federal 
13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 

          E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 
 
Forma da realização do serviço 

         O serviço de parcelamento de débitos do financiamento habitacional é 
realizado pelos servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário 
da Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos 
mínimos necessários ao parcelamento. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou sugestão 
sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 
 
 

Parcelamento Débito – Patrulha Agrícola 
Descrição: 
 

        Serviço consiste no parcelamento das parcelas do serviço de patrulhas 

agrícolas inscritas em dívida ativa, em até 36 (trinta e seis) parcelas, com 

mensalidade mínima de R$ 30,00. 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço: 

O requerente deverá acessar o Portal do Município no link 
http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/noticias/interna/78/pedras-altas-na-placa-e-
no-coracao, encaminhar a documentação mínima necessária para a 
solicitação, que consta na lista disponível no check list do link descrito acima, 
no  assunto parcelamento débito patrulhas agrícola. 

 
Tempo de atendimento: 

           Tempo de espera :48 horas 

 

Prioridades de Atendimento 
              Pessoas com deficiência; idosos com idade igual ou superior a 60 anos; 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2F
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idosos acima de 80 anos que possuem prioridade perante os outros idosos (Lei 

Federal 13.466/17); gestantes. 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, 
solicitar maiores informações, ou através do e-mail e telefone abaixo: 

 

E-mail:tributos@pedrasaltas.rs.gov.br 
          Pelo telefone: (53) 36130033 

 
Forma da realização do serviço 

         O serviço de parcelamento de débitos dos serviços de patrulhas agrícolas é 
realizado pelos servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor Tributário 
da Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos 
mínim mínimos necessários ao parcelamento. 

Procedimentos e formas de consultar o andamento do serviço 
Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 

código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para 
obter a consulta. 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

          Para acesso a informação, realizar denuncia, elogio, reclamação ou 
sugestão sobre o serviço prestado, basta acessar o link: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f 

 

 

 
                            2-DEPARTAMENTO DE ICMS 

 
Conforme o Art. 7º da Lei 13.460/2017, a Carta de Serviços ao Cidadão 

tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou 
pela entidade do Poder Executivo Municipal as formas de acesso a esses 
serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público. 

A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento disponibiliza através 
do Setor de Icms, os seguintes serviços: 

 
 Solicitação de Inscrição Estadual de Produtor Rural, 
 Alteração de Inscrições, 
 Baixa de inscrições, 
 Baixa de talões, 
 Registro de Marca e Sinal. 

 
 

http://www.santamaria.rs.gov.br/secao/protocolo


Av. Visconde de Mauá nº 19 – Centro – CEP: 96487-000 – Pedras Altas/RS 
Fone: 53 – 3613 0145 – 3613 0033 – CNPJ: 04.219.099/0001-78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

Ouvidoria Geral do Municipio 

 

Solicitação de Inscrição Nova 
 
Descrição 
 

Os responsáveis pelos Estabelecimentos Produtores Rurais devem 
promover o seu cadastramento no CGC/TE, apresentando a documentação 
exigida pela legislação do ICMS e assinando o formulário de requerimento 
correspondente, conforme indicado no link abaixo: 

 
https://receita.fazenda.rs.gov.br/conteudo/6857/solicitacao-de-inscricao-
produtor-rural 

 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 
 
 

1. "Ficha de Cadastramento e Alteração Cadastral - Setor Primário" assinada; 

2. "Declaração de Enquadramento/Desenquadramento MPR", na hipótese de 
o contribuinte solicitar enquadramento na categoria MPR; 

3. Cópia da Cédula de Identidade do (s) titular (es) do estabelecimento e do (s) 
participante(s); 

4. Cópia do CIC do (s) titular (es) do estabelecimento e do (s) participante (s), se 
pessoa física, ou do comprovante de inscrição no CNPJ, se pessoa jurídica; 

5. Cópia da certidão de nascimento ou casamento, se o participante for 
cônjuge, filho ou ascendente do titular do domínio, da concessão de uso ou o 
arrendamento da terra ou de qualquer direito real sobre ela incidente; 

6. Cópia das matrículas atualizadas das propriedades que compõem o 
estabelecimento; 

7. Cópia do documento comprobatório da posse para uso e exploração da 
propriedade, no caso de não ser proprietário (Contrato de Arrendamento, 
Parceria ou Comodato); 

 
 
Comprovação da titularidade de licença da União para a exploração mineral, quando 
se tratar de contribuinte que exerça essa atividade, que será feita mediante a 
apresentação da guia de utilização, de licença, de concessão ou permissão de lavra 
garimpeira, ou de declaração da União que comprove o título; 

8. Alvará de autorização de instalação e funcionamento fornecido pela 
repartição Municipal, se o estabelecimento se situar em zona urbana. 

 
 

Tempo de atendimento 
 

Tempo de espera: 24 horas. 
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Forma do usuário contatar sobre o serviço 
 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e solicitar maiores 
informações. 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 

Forma da realização do serviço 
 

O serviço de abertura de inscrição é analisado e realizado pelos servidores 
que fazem parte do quadro funcional do Setor de Icms da Secretaria de 
Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos mínimos 
necessários a concessão. 

 
Forma de consultar o andamento do serviço 

 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 
 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

 
Basta acessar o link 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

 

 
Alterações de Inscrições 
 
Descrição 
 

Em termos de documentação, os procedimentos de nova inscrição e de 
alteração em inscrições já existentes são, basicamente, os mesmos, inclusive 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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quanto à necessidade de preenchimento e assinatura da ficha cadastral. 
Entretanto, nas alterações, a documentação a ser apresentada deverá ser 
aquela diretamente vinculada à respectiva alteração. 

 
Para atualização de inscrições antigas onde não conste o registro de 

propriedade poderá ser aceito o documento original desde que não tenha havido 
nenhuma alteração na matrícula. 

 
Em caso de posse pacífica sem documentação comprobatória da 

propriedade, orientar que o produtor proceda sua regularização. Caso este não 
tenha como provar a posse e verificado no sistema que o produtor mantém 
movimentação, buscar orientação junto à SEPRIM quanto à aceitação dos 
documentos apresentados pelo produtor. 
Pode ser aceita a Documentação de Aptidão ao PRONAF – DAP como 

informação da propriedade nas situações de posse por simples ocupação. 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o 
serviço 

 
 

1. "Ficha de Cadastramento e Alteração Cadastral - Setor Primário" assinada; 
 

Tempo de atendimento 
 

Tempo de espera: 24 horas. 
 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 
 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação no seu e -mail ou diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e solicitar maiores 
informações. 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 
  

        Forma da realização do serviço 
 

O serviço de abertura de inscrição, alteração e baixa é analisado e realizado 
pelos servidores que fazem parte do quadro funcional do Setor de Icms da 
Secretaria de Finanças e Orçamento, através da análise dos documentos 
mínimos necessários a concessão. 

 
Forma de consultar o andamento do serviço 

 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. Basta acessar o link: 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para          obter a consulta. 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 
 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

 

Cada processo/solicitação realizada gera um número de protocolo e um 
código verificador para que o usuário possa fazer o acompanhamento de sua 
solicitação diretamente on-line, pelo site da Prefeitura. 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
e preencher os dados para obter a consulta. 

 
Ou: Presencialmente no Setor de Icms. Rua Teodoro Afonso Peixoto, nº 12 
Centro     Pedras Altas/Rs 

 
 
      Solicitações de Baixa de Inscrição Estadual 

 

Descrição 
 

A baixa de uma inscrição pode ser por iniciativa do próprio produtor (a 
pedido), ao comunicar o encerramento das atividades do estabelecimento na 
repartição Municipal à qual se vincula o estabelecimento, conforme IN DRP Nº 
045/98; TÍTULO I, Capítulo X, 6.3.3. 

 
 

 
 
 
 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o 
serviço 

 
a) Ficha de Exclusão - Anexo B-5 (2 vias); 

b) Todos os talões de Nota Fiscal de Produtor que ainda não foram 
apresentados; 

c) Certidão de Óbito, na hipótese de falecimento do titular; 

d) Documento de Identificação do solicitante; 

e) Se pessoa jurídica, cópia do ato constitutivo da empresa. 
 

Tempo de atendimento 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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Tempo de espera: 24 horas. 
 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 
 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e solicitar maiores 
informações. 

 
Presencialmente no Setor 
de Icms. Rua Teodoro 
Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
Forma da realização do serviço 

 

Conferindo as informações enviadas e enviando solicitação via sistema 
sefaz.rs.gov.br 

 
 

Forma de consultar o andamento do serviço 
 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e solicitar maiores 
informações. 

 
 

Presencialmente no Setor 
de Icms.  
Rua Teodoro Afonso 
Peixoto, nº 12 Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
 

E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 
 

 
 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 

 

Basta acessar o link https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e 
solicitar maiores informações. 

 
  

Presencialmente no Setor 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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de Icms. Rua Teodoro 
Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 
Baixa de Talões 
 
Descrição 
 

Os produtores rurais ou seus representantes devem trazer ou enviar 
os talões de seu uso completos com notas e contra notas para verificação e 
baixa. 

 
Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o serviço 
 

Talões devem estar completos com todas as notas e contra 
notas para verificação e baixa. 

 
Tempo de atendimento 

 

Tempo de espera: de 0 a 05 talões é realizado 
na hora. Acima de 06, o prazo é de até 24 horas. 

 
Forma do usuário contatar sobre o serviço 

 

Presencialmente no Setor 
de Icms. Rua Teodoro 
Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 

 
 
 
Forma da realização do serviço 

 

Conferindo nota a nota para verificar se as operações estão corretas. 
 

Forma de consultar o andamento do serviço 

 

Presencialmente no Setor 
de Icms. Rua Teodoro 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 
 

Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço prestado 
 

Presencialmente no Setor 
de Icms. Rua Teodoro 
Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
Email:icms@pedrasaltas.rs
.gov.br  
Pelo telefone:(53) 
36130029 

 
 

Registro de Marca e Sinal. 
 

      Descrição 
 

Os produtores rurais ou seus representantes devem registrar no 
Município a Marca e Sinal que usam em seus animais no Município. 

 
 

Documentação e/ou requisitos necessários para iniciar o 
serviço 

 

O serviço de registro de marca e sinal, requer que o produtor envie 
ou traiga pessoalmente o modelo de sua marca e sinal para consulta se pode 
fazer o registro. 

 
Basta acessar o link:
 https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados para obter a consulta. 

 
 

Tempo de atendimento 

 

Tempo de espera: 48 horas 
 

Forma do usuário contatar sobre o serviço 
 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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para obter a consulta. 
 

 
 
Presencialmente no Setor 
de Icms. Rua Teodoro 
Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
Forma da realização do serviço 

 

Conferindo a marca e sinal para verificar se não consta outro registro 
igual ao do produtor. 

 
    Forma de consultar o andamento do serviço 
 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

 
 

Presencialmente no Setor 
de Icms.  
Rua Teodoro Afonso 
Peixoto, nº 12 Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
Email:icms@pedrasaltas.rs
.gov.br Pelo telefone: (53) 
36130029 

 
Formas do usuário apresentar manifestação quanto ao serviço 
prestado 

 

Basta acessar o link 
https://pedrasaltas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e preencher os dados 
para obter a consulta. 

 
Presencialmente no Setor 
de Icms. Rua Teodoro 
Afonso Peixoto, nº 12 
Centro 
Pedras Altas/Rs 

 
E-mail:icms@pedrasaltas.rs.gov.br 
 Pelo telefone: (53) 36130029 

 
 

mailto:icms@pedrasaltas.rs.gov.br
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 RELATÓRIO EM PROCESSO DE AJUSTES 

 
 

Secretaria Munic. de Assistência Social e 

Inclusão  

Telefone- (53)999-716872 e (53) 991103917 
 

e-mail: viviane@pedrasaltas.rs.gov.br 

Endereço: rua Capistrano de Abreu nº52 

e- mail: 

cras@pedrasaltas.rs.gov.br 

Telefone-(53) 991103917 

 

O Cadastro único é um instrumento que identifica e caracteriza as 

famílias de baixa renda de até meio salário mínimo por pessoa, ou que 

ganha até 3 salários mínimos de renda mensal total, permitindo que o 

governo conheça melhor a realidade socioeconômico da população. Nele 

são registradas informações como características do domicilio, identificação 

da pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda , entre outras. 

O Cadastro tem validade de 2 (dois) anos podendo ser atualizado 

sempre que houver alguma mudança na situação da família. 

Benefícios sociais para inscritos no cadastro único 

 
 Água para todos; 

 

 Aposentadoria para pessoa de baixa renda; 

 Auxílio emergencial; 

 Bolsa estiagem; 

 Bolsa Família; 

 Bolsa Verde – Programa de Apoio à Conservação Ambiental; 

 Carta Social; 

mailto:viviane@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:cras@pedrasaltas.rs.gov.br
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 Carteira do Idoso; 

 Casa Verde e Amarela; 

 Crédito Instalação; 

 Fomento – Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais; 

 Isenção de Taxas em Concursos Públicos; 

 Passe Livre para pessoas com deficiência; 

 Pro Jovem Adolescente; 

 Programa Brasil Alfabetizado; 

 Programa Brasil Carinhoso; 

 Programa de Cisternas; 

 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; 

 Programa Nacional de Crédito Fundiário; 

 Programa Nacional de Reforma Agrária; 

 Tarifa Social de Energia Elétrica; 
 
 

Horário de atendimento: 09h às 17h 

 
Local de atendimento: Cras Pedras Altas (Agendar atendimento) 

 
Tipo de atendimento: cadastro CADÙNICO e atualização do mesmo 

 
Documentos necessários: Documentos pessoais de todos que residam no 

domicilio, comprovante de residência atualizado. 

   Telefone para contato: (53) 991103917 

Email: cras@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

DEFESA CIVIL 

 

Conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais, 

reabilitadoras e reconstrutivas, destinadas a evitar desastres ou minimizar 

seus impactos para a população e a restabelecer a normalidade social. 

Tem o objetivo de reduzir os riscos e os danos sofridos em caso de 
desastres. 

 
Atua antes, durante e depois do desastre por meio de ações distintas e 

inter- relacionadas: prevenção, mitigação, resposta e recuperação. 

https://fdr.com.br/artigos/casa-verde-e-amarela-2021/
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Contato: (53) 999714982  

 
Email:kako@pedrasaltas.rs.gov.br 

 
 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA IDOSO – BPC 
 

 Benefício de um salário mínimo por mês para a pessoa idosa, acima 
de 

65 anos de baixa renda. 

Por ser assistencial, para ter direito ao benefício não é necessário ter 

contribuído para o INSS. No entanto, não dá direito ao 13º salário e 

não deixa pensão por morte. 

Horário de atendimento: 09h as 17h 

 
Local de atendimento: Cras Pedras Altas (Agendar atendimento) 

 
Documentos necessários: Documentos de identificação pessoal (Rg, 

CPF, titulo eleitor) ; comprovante residência ; cadastro único 

Telefone para contato: (53) 991103917  

Email: cras@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DEFICIENTE – BPC 
 

 É a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência, 

que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, 

nem de tê-la provida por sua família. 

Horário de atendimento: 09h as 17h 
 

Local de atendimento: Cras Pedras Altas (Agendar atendimento) 

 
Documentos necessários: Documentos de identificação pessoal (Rg, 

CPF, titulo eleitor) ; comprovante residência ; atestado médico; cadastro 

único 

Telefone para contato: (53) 991103917  

        E-mail:  cras@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

APOSENTADORIA ESPECIAL RURAL 
 

 Para trabalhadores que comprovem atividade rural, por 15 anos, 

mailto:kako@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:cras@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:cras@pedrasaltas.rs.gov.br


Av. Visconde de Mauá nº 19 – Centro – CEP: 96487-000 – Pedras Altas/RS 
Fone: 53 – 3613 0145 – 3613 0033 – CNPJ: 04.219.099/0001-78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

Ouvidoria Geral do Municipio 

 

além da idade mínima de 55 anos para mulheres e 65 anos para 

homens. 

Horário de atendimento: 09h as 17h - Segunda à Sexta-Feira 

 
Local de atendimento: Cras Pedras Altas (Agendar atendimento) 

 
Documentos necessários: Documentos de identificação pessoal (Rg, 

CPF, titulo eleitor) ; comprovante residência ;; cadastro único; documentos 

que comprovem os anos de contribuição. 

Telefone para contato: (53) 991103917  

         E-mail:   cras@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

AUXILIO MATERNIDADE 
 

 O objetivo é dar uma segurança às trabalhadoras para exercer a 

maternidade nos primeiros meses após a chegada do filho. O 

benefício permite que esse período afastado do trabalho não 

atrapalhe  as finanças da família, com o salário-maternidade. 

Horário de atendimento: 09h as 17h - Segunda à Sexta-Feira 

 
Local de atendimento: Cras Pedras Altas (Agendar atendimento) 

 
Documentos necessários: Documentos de identificação pessoal( RG, 

CPF, titulo eleitor) ; comprovante residência ; cadastro único; Talão de 

produtor ou carteira de trabalho. 

Telefone para contato: (53) 991103917  

Email: cras@pedrasaltas.rs.gov.br 

 
 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) 

 

O mesmo integra o conjunto de serviços do SUAS, oferecendo à 

população que vivencia situações de vulnerabilidades sociais, novas 

oportunidades de reflexão acerca da realidade social, contribuindo 

dessa forma para o planejamento de estratégias e na construção de 

novos projetos de vida. 

 
O direito ao convívio é assegurado, por meio de um conjunto de 

serviços locais que visam à convivência, à socialização e à acolhida de 

famílias cujos vínculos familiares e comunitários precisam ser protegidos. 

 
O enfrentamento das situações de vulnerabilidades é realizado por 

mailto:cras@pedrasaltas.rs.gov.br
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meio de ações centradas no fortalecimento da autoestima, dos laços de 

solidariedade e dos sentimentos de pertença e coletividade. 

 
Hoje o atendimento através do SCFV se dá através dos seguintes 

grupos: 

 

 Grupo do coração; 

 Grupo de bem com a vida; 

 Grupo autonomia; 

 Horário de atendimento: 09h as 17h - Segunda à Sexta 

 Local de atendimento: Cras Pedras Altas (Agendar 
atendimento) 

 
Telefone para contato: (53) 991103917  

Email: cras@pedrasaltas.rs.gov.br 

 
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

Laudos benefícios 

eventuais; Laudos 

habitação; 

Kit maternidade; 

Serviço de fortalecimento de vinculo nas 

comunidades; Encaminhamento de RG E CPF para 

baixa renda; Atendimentos socioassistênciais ; 

Campanha do 

agasalho; Oficinas; 

Cursos profissionalizantes; 
 
 

 

Telefone para contato: (53) 

991103917 Email: 

cras@pedrasaltas.rs.gov.br 

Horários de funcionamento 

De segunda-feira à sexta-

feira 

Manhã: 9:00hs às 12:00hs Tarde: 13:00hs às 17:00hs 

 
 

mailto:cras@pedrasaltas.rs.gov.br
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Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

Telefone (53)99136-6700 e-mail: vagner@pedrasaltas.rs.gov.br  

 

 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
 

Formas de Acesso : 

 

Endereço: Rua Teodoro Afonso Peixoto nº 11

 Centr

o Município: Pedras Altas 

CEP: 96487-000 
 

Telefone: (53) 991169206 

 
Horário de atendimento: De Segundas às Sextas -Feira 

Manhã: 08:00hs às 12:00hs e Tarde: 13:30hs às 17:30hs  

Atendimento Presencial na Secretaria com 

as servidoras da administrativo no horário 

acima. 

Acesse o Site: www.pedrasaltas.rs.gov.br 

 

 

Recolhimento de entulho e lixo verde; 
 

SERVIÇO PRESTADO: 

 
Realizado em toda a área urbana, uma vez no mês. Dias a combinar na 
secretaria. 

 
Abertura e conservação de estradas; 

 
SERVIÇO PRESTADO: 

 
Consiste basicamente em encascalhamento, abertura de valas, 

desaguadores, troca e limpeza de bueiros das estradas vicinais, feito 

conforme cronograma da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

 

mailto:vagner@pedrasaltas.rs.gov.br
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Acesso as propriedades; 

 

Consiste basicamente em encascalhamento, abertura de valas, 

desaguadores, conforme inscrições feitas na Secretaria de maneira 

presencial, ou através dos Telefones (53) 991169206 ou   (53) 99148-6339. 

Recolhimento de lixo nas vias públicas; 

 
SERVIÇO PRESTADO: 

 
Recolhimento na área urbana na Segundas e Sextas- Feira a partir das 

08:00 hs; 

Serviços no Cemitério local e Utilização Capela Velatória; 
 

QUEM PODE ACESSAR: 

 
Todos os cidadãos que tenham vinculo junto ao Município; 

FORMA DE ACESSO: 

Através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de maneira presencial 

ou telefone (53)99136-6700 

SERVIÇO PRESTADO: Disponibilização da Capela Velatória, desterramento 

e Sepultamento. 

PLANTÃO DE ACESSO: (53)99136-6700 Telefone e whatsapp 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 
Certidão de Óbito, ou declaração, CPF, RG e comprovante de residência do 

responsável pelo aforamento 

PAGAMENTO: O pagamento é feito diretamente na tesouraria municipal; 

 
Melhoramento das Vias de acesso Urbano; 

 

QUEM PODE ACESSAR: 

 
Todos os munícipes que comprovem residência no 

Município. SERVIÇO PRESTADO: 

Fornecimento realizado de acordo com a necessidade e a disponibilidade do 

material por parte da Secretaria. 

Acesse o Site www.pedrasaltas.rs.gov.br 

http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/
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Horários de funcionamento presencial: 

De Segundas às Sextas -Feira 

Manhã: 9:00hs às 12:00hs − Tarde: 13:00hs  às 

17:00hs 

PLANTÃO DE ACESSO: (53) 99148-6339 Telefone e whatsapp 

 (53)99136-6700 Telefone e  whatsapp. 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos é o órgão 

da Prefeitura que tem por competência a Elaboração de estudo de 

normas urbanísticas, a avaliação, a fiscalização e a execução de 

obras, edificações e posturas públicas bem como o planejamento, a 

organização, o controle dos serviços de limpeza de vias e logradouros 

públicos, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos entre outros. 

 

 
 RELATÓRIO SMOSP EM   PROCESSO DE AJUSTES 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
 
 

 
Telefone: (53) 9 91169206 e-mail- kako@pedrasaltas.rs.gov.br 

 
 

 

ATENDIMENTO PRESENCIAL 

 
Endereço: Rua Teodoro Afonso Peixoto nº 11

 Centr

o Município: Pedras Altas 

CEP: 96487-000 
 

Telefone: (53) 991169206 

 
Horário de atendimento: De Segundas às Sextas -Feira 

Manhã: 08:00hs às 12:00hs e Tarde: 13:30hs às 17:30hs 

Acesse o Site: www.pedrasaltas.rs.gov.br 

QUEM PODE ACESSAR: 

 
Todo cidadão que necessitar de serviços junto a esta secretaria. 

FORMAS DE ACESSO 

Presencial Rua Teodoro Afonso Peixoto nº 11, via whatsap (53) 

991169206, Online via protocolo através do link de acesso 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/ 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

O atendimento presencial ao público é das 8:00 as 12:00 horas e das 

13:30 as 17:3 horas. 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATRULHA AGRÍCOLA 

QUEM PODE ACESSAR O PROGRAMA E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS: 

Todos os produtores rurais do município de Pedras altas que 

possuam documentos de identificação necessários: CPF, RG, comprovante  

mailto:kako@pedrasaltas.rs.gov.br
http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/
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de residência e Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP, e não possuir 

débitos com a municipalidade. 

 

FORMAS DE ACESSO: 

O produtor interessado em acessar os serviços deverá fazer sua 

inscrição presencial na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente. 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Desenvolvimento 

Rural e Meio Ambiente. 

VALOR ESPECÍFICO DA HORA TRABALHADA: 

Conforme Decreto 1.304/2013 que estabelece valor da hora 

máquina, Até 70 hectares o valor de R$ 55,00, De 71 até 40 hectares o 

valor de R$ 63,00, Superior a 140 hectares o valor R$ 79,00. 

PREVISÃO DE ATENDIMENTO: 

O atendimento é realizado conforme agendamento e disponibilidade 

do parque de máquinas. 

PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado através de contrato elaborado pela Secretaria 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, respeitando os trâmites legais 

do município. Contato de Atendimento ao público: Telefone (53) 991169206 

com whatsapp. 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AÇUDAGEM 

QUEM PODE ACESSAR O PROGRAMA E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS: 

Todos os produtores rurais do município de Pedras altas que 

possuam documentos de identificação necessários: CPF, RG, comprovante  

de residência e Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP, e não possuir 

débitos com a municipalidade. 

FORMAS DE ACESSO: 

         O produtor interessado em acessar o programa deverá fazer sua 

inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. Entrar 

em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

de forma presencial ou  através do Telefone (53) 991169206 com 

whatsapp. 
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ETAPA 1- Inscrição no programa 

Momento em que o produtor rural formalizará a solicitação do 

serviço, apresentar a documentação inicial e solicitar o pedido de 

Licenciamento Ambiental e SIOUT (Sistema de Outorga de Água do Rio 

Grande do Sul). 

ETAPA 2- vistoria do local e marcação 

A equipe técnica da Emater juntamente com a Secretaria de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente realiza uma vistoria ao local onde 

o produtor deseja instalar o açude, na oportunidade os mesmos deliberam 

sobre a viabilidade da obra. 

ETAPA 3- Projeto técnico 

A Emater produzirá o projeto técnico da obra do açude e após 

confirmada os mesmos já realizam a marcação do açude. 

ETAPA 4- Realização da Obra 

A equipe de máquinas da Secretaria de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente realiza a obra de construção do açude com o maquinário, 

sendo que o custo da hora máquina relativo ao maquinário utilizado é o 

mesmo determinado por lei ou decreto municipal. 

VALOR ESPECÍFICO DA HORA TRABALHADA 

Para a realização da obra será utilizado trator com scraper e 

escavadeira hidráulica com o valor de R$ 120,00. 

PREVISÃO DE ATENDIMENTO 

O atendimento é realizado conforme agendamento e disponibilidade do 

Parque de Máquinas da Secretaria de Obras em um trabalho de Equipe. 

PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de contrato elaborado 

pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 

respeitando os trâmites legais do município. 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A PISCICULTURA 

QUEM PODE ACESSAR O PROGRAMA: 

Todos os cidadãos do município de Pedras altas que possuam 

interesse em adquirir alevinos. 

FORMAS DE INGRESSO: 
 
               Entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 
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Ambiente      de forma presencial ou através do Telefone (53) 991169206 com 
whatsapp. 

PAGAMENTO: 

O pagamento é realizado através de depósito bancário diretamente 

na conta do fornecedor com prazo de pagamento em até 5 dias anteriores 

a data de entrega acertado no momento da solicitação. 

ENTREGA AOS CIDADÃOS 

A entrega é realizada na Secretaria de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente aos cidadãos residentes na cidade e diretamente na 

propriedade de quem reside no meio rural. 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL QUEM PODE ACESSAR O PROGRAMA E DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS: 

O apoio consiste na disponibilização de nitrogênio aos pecuaristas 

familiares. São aptos a receber todos os produtores que comprovem 

residência através de bloco de produtor. 

FORMAS DE INGRESSO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIOS 

Entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente de forma presencial ou através do Telefone (53) 991169206 com 

whatsapp. 

DISPONIBILIZAÇÃO DO PRODUTO 

Será disponibilizado o nitrogênio de acordo com cronograma 

estabelecido pela secretaria ou a disponibilidade do mesmo. 

 

 
PRESTAÇÃO DE APOIO A AVICULTURA 

QUEM PODE ACESSAR O PROGRAMA 

Todos os cidadãos do município de Pedras altas que possuam 

interesse em adquirir aves ( pintos e codornas). 

FORMAS DE INGRESSO E QUAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente de forma presencial ou através de meios de comunicação, celular 

ou whatsapp (53) 991169206. 

. 
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PAGAMENTO: 

O pagamento é realizado através de depósito bancário diretamente 

na conta do fornecedor com prazo de pagamento em até 5 dias anteriores 

a data de entrega. 

ENTREGA AOS CIDADÃOS: 

A entrega é realizada na Secretaria de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente aos cidadãos residentes na cidade e diretamente na 

propriedade de quem reside no meio rural. 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE INSUMOS 

QUEM PODE ACESSAR: 

Todos os pequenos produtores rurais que desenvolvam agricultura 

familiar residentes em propriedades próprias ou adquiridas por meio de 

Programas de Assentamentos rurais. 

FORMAS DE INGRESSO E QUAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

Entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente de forma presencial ou através do telefone ou whatsapp (53) 

991169206. 

DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

O serviço será disponibilizado de acordo com o  cronograma 

estabelecido pela secretaria e/ou disponibilidade de veículo para transporte. 

PAGAMENTO: 

Caberá ao produtor beneficiado pelo transporte, custear as despesas 

de combustível, que deverá ser recolhida em favor do “Fundapa”, em conta 

corrente própria, junto a tesouraria do município,e se houver diária e ou 

ajuda de custo do motorista do correspondente a despesa será recolhido 

em favor da Prefeitura Municipal de Pedras Altas-RS, em conta corrente 

especifica,quando do cadastramento do pedido de transporte. 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A FRUTICULTURA 

QUEM PODE ACESSAR O PROGRAMA: 

Todos os cidadãos do município de Pedras altas que possuam 

interesse em adquirir mudas de árvores frutíferas, nativas e exóticas. 

FORMAS DE INGRESSO E QUAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 
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Ambiente de forma presencial telefone   ou whatsapp   (53) 991169206 

 

 
         PAGAMENTO: 

O pagamento é realizado através de depósito bancário diretamente 

na conta do fornecedor com prazo de pagamento em até 5 dias anteriores 

a data de entrega. 

ENTREGA AOS CIDADÃOS: 

A entrega é realizada na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente aos cidadãos residentes na cidade e diretamente na propriedade 

de quem reside no meio rural. 

 

 
 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AO PROGRAMA DE 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

QUEM PODE PARTICIPAR: 

Todos os produtores que possuem produtos para comercialização 

e bloco de produtor. 

PREVISÃO DE ATENDIMENTO: 

De acordo com a necessidade de produção exigida para atender 

as famílias em situação de vulnerabilidade contempladas junto ao programa. 

COMERCIALIZAÇÃO: 

O recolhimento da produção é realizado mensalmente nas 

propriedades dos produtores cadastrados e entregue na Assistência Social 

do município. 

 Parceria Com a Emater. 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A FEIRA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

QUEM PODE PARTICIPAR: 

Todos os produtores que possuem produtos para comercialização. 

FORMA DE INGRESSO E QUAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Comparecer na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e 

realizar a inscrição para participar, se não houver espaço disponível terá 

seu nome inserido na lista de espera. Entrar em contato com a Secretaria 
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de forma presencial ou através do Telefone (53) 991169206 com whatsapp. 

 

 
COMERCIALIZAÇÃO: 

 

A feira é realizada quinzenalmente com todos os feirantes 

cadastrados junto a Secretaria, com horário de atendimento das 9:00 as 

15:30 horas. 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
RURAIS 

Consiste no encascalhamento e abertura das entradas dos 
produtores 

rurais. 

QUEM PODE ACESSAR : 

Todos os moradores residentes na zona rural do município. 

FORMAS DE INGRESSO E QUAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente de forma presencial ou através do Telefone (53) 991169206 com 

whatsapp. 

PREVISÃO DE ATENDIMENTO: 

O atendimento do serviço será realizado através do cronograma 

estabelecido pela secretaria. 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇAS AMBIENTAIS E DEMAIS 

PERTINÊNCIAS 

Consiste em analisar pedidos na área ambiental de acordo com as 

resoluções do CONSEMA. Documentos que podem ser fornecidos. 

Licenças, Autorizações, Certidões, Declarações, Denúncia de Infração 

Ambiental, vistorias a fins de licenciamento, serviços de recolhimento de 

embalagens de defensivos agrícolas e eletrônicos. Solicite pessoalmente 

na secretaria ou 

QUEM PODE ACESSAR: 

Todos os moradores do município e demais empreendedores 

externos que desejarem instalar seus respectivos empreendimentos em 

âmbito local. 

FORMAS DE INGRESSO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

Através do protocolo online disponível no site da  prefeitura, 
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pedido formal ou virtual junto à secretaria ou via protocolo através do link 

de acesso https://pedrasaltas.1doc.com.br/. No Site 

www.pedrasaltas.rs.gov.br 

 

 

PREVISÃO DE ATENDIMENTO: 

De acordo com a ordem de entrada e obedecendo a análises 

técnicas pertinentes a cada solicitação. 

 

 
                Horários de funcionamento De segunda a sexta 

Manhã: 9:00 às 12:00 − Tarde: 13:00 às 17:00 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Telefone/watsapp: : (53)99718933/ 3613-0030/ 3613-

0035 e-mail: saude@pedrasaltas.rs.gov.br 

 

 Setor Administrativo:  

Telefone whatspp: (53)991074604/ 3613-35 

 Regulação:  

Telefone/watsapp : (53)991074604/ 3613-0035  

 Setor Financeiro:  

Telefone/watsapp: (53)991074604/ 3613-

0035 

 Vigilância Epidemiologica 

 Telefone/watsapp: (53)991074604/ 3613-0035 

 Vigilância Sanitária 

Telefone/watsapp: (53)991074604/ 3613-0035 

 
 Vigilância em Endemias 

 Telefone/watsapp :(53)991074604/ 3613-0035 

https://pedrasaltas.1doc.com.br/
http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/
mailto:saude@pedrasaltas.rs.gov.br
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e-mail de contato: saude@pedrasaltas.rs.gov.br 
 

 

POLICLÍNICA / PRONTO ATENDIMENTO 
 

Atendimento 24HS por dia/ 7 dias da semana; 

 
        Equipe enfermagem 24HS por dia em turnos de escala; 
                  Equipe Médica   24HS por dia em turnos de escala; 

Serviços de ambulância 24HS por dia em turnos de escala 

PLANTÃO: telefones whatsapp (53)999718933/ 3613-0035/3613-

0030 

 Farmácia: 
 

Telefone: (53) 36130030/36130035 
 

Atendimento de Segunda-Feira à Sexta-Feira 

Manhã das 08:00hs às 12:00hs 

Sendo das 08:00hs às 10:00hs Expediente 

Interno E Tarde das 13:30hs às 17:30hs 

Sendo das 15:30hs às 17:30hs Expediente Interno 
 

 Vacinação 

 Telefone: (53)36130030/36130035 

Atendimento de Segunda-Feira à Sexta-Feira 

Manhã das 8:00hs às 12:00hs 
Tarde das 13:00hs às 17:00hs 

 
 Atendimento Raio   

 Telefone: (53)36130030/36130035 

Atendimento às Segundas, Quartas e Sextas-Feira 

Manhã das 8:00hs às 12:00hs 

Tarde das 13:00hs às 15:00hs 
 

 Atendimento Fisioterapia 

 Telefone: (53)36130030/36130035 

Atendimento às Terças, Quartas e Quintas-

Feira Manhã das 8:00hs às 12:00hs 

mailto:saude@pedrasaltas.rs.gov.br
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 Atendimento Psicológico 

Telefone: (53)36130030/36130035 
 

Atendimento de Segundas-Feira às Quintas-Feira 

Manhã das 8:00hs às 12:00hs 

 
Tarde 13:00hs AS 20hs 

 
 Atendimento Acupuntura 

 Telefone: (53)36130030/36130035 

Atendimento às segundas e Terças-feiras 

 
Manhã das 8:00hs às 

12:00hs Tarde das 13:00hs 

às 17:00hs 

 
 OBS: às Segundas na Policlínica e às Terças no Interior do 

município conforme a Escala da Equipe do ESF (Estratégia da 

família). 

 
Serviço de imagem - ultrassom 

 

Serviço contratado com prestador serviço - aparelho próprio e na secretaria 

temos atendimento uma vez por mês - sempre última sexta-feira. Marcação de 

Exames Encaminhamento por profissional Responsável. 

Contatos Emergência Telefone whatspp: (53)991074604/ 3613-0030/ 3613- 

0035. 

e-mail de contato: saude@pedrasaltas.rs.gov.br 
 
 

 RELATÓRIO DA SMS EM PROCESSO DE AJUSTES 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:  

Telefone: (53) 999717276 e-mail: cilene@pedrasaltas.rs.gov.br 
 
 

 

 

 

mailto:saude@pedrasaltas.rs.gov.br
mailto:cilene@pedrasaltas.rs.gov.br
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ATENDIMENTO PRESENCIAL 
 

Endereço: Fernando Ábott nº 

130 Município: Pedras Altas 

CEP: 96487-000 
 
 
 Telefone: (53) 991102058 

 
Horário de atendimento: De Segundas às Sextas -Feira 

Manhã: 08:00hs às 12:00hs e Tarde: 13:30hs às 17:30hs 

Acesse o Site: www.pedrasaltas.rs.gov.br 

 
 

 Setor administrativo: 
Responsável pelo transporte escolar, requisições, auxílio universitário, 

sistema ED, diárias, conta adiantamento, ressarcimento, transporte 

terceirizado, liquidação de notas. 

 
 Agente administrativo das escolas: 

 
Responsável pela efetividade, censo escolar da rede municipal, bolsa 

família, diários escolares, notas dos alunos, sistema ED, boletins, históricos 

e transferências de alunos, CM (almoxarifado educação material didática), 

planilha de férias, memorando. 

 
 Setor pedagógico: 

 

Responsável pela supervisão das escolas da rede municipal, garantindo o 

processo de ensino aprendizagem de acordo com o planejamento dos 

profissionais do magistério, acompanha e dá suporte pedagógico aos 

profissionais da rede, Coordenadora da nota fiscal gaúcha. 

 

 Orientador Educacional:  

 
Responsável por propor medidas, visando o desenvolvimento do aspecto 

qualitativo do ensino, Técnico de sistema SIMEC. 

 
 Nutricionista:  

Responsável técnico (RT), assume as atividades de planejamento, 

coordenação, direção, supervisão e avaliação de todas as ações de 

alimentação e nutrição no âmbito da alimentação escolar (cardápio escolar 

nas escolas). 

 

http://www.pedrasaltas.rs.gov.br/
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 Suporte Pedagógico:  

 
Responsável pelos projetos educacionais das escolas. 

 

 Ginásio Poliesportivo GUPA     e        

Complexo Esportivo Waldemar 

Fernandes-  

 

Horário de atendimento: De Segundas às Sextas-Feira 

Manhã: 08:00hs às 12:00hs e Tarde: 13:30hs às 17:00hs 

horários utilizados pelas Escolinhas de Educação física 

municipal) e locação de segundas a sextas-feira das 

17:00hs às 23:00hs e sábado e domingo todo o dia através 

do telefone/watsapp (53) 9971-5199 com comprovação de 

compra de horário  via pix. 

 Biblioteca Pública Municipal Faustino Soares- Encontra-se 
fechada. 

 

Telefone da SMECD: ( 53 ) 

991102058 

e-mail: smecdpedrasaltas@gmail.com 

 

Horário de atendimento das 08:00h as 16:00h das segundas às sextas-feiras. 
 
 

 
ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 
 

 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ASSIS BRASIL 

 
Rua Capistrano de Abreu, nº 89 Bairro: Centro CEP: 

96487000 Email: escolamunicipalassisbrasil@gmail.com  

Direção: Telefone: (53) 991760889 

mailto:smecdpedrasaltas@gmail.com
mailto:escolamunicipalassisbrasil@gmail.com
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Coordenação Pedagógica: Telefone:(53)984511187  

Secretaria da Escola:   Telefone: (53)984198228  

Horários de Atendimento: Manhã:Das 8h00 às 12h00 

Tarde: Das 13h00 às 17h00 
 

Noite: Das 19h00 às 23h00 

 
A Escola oferece três níveis de ensino: 

 
a) Educação Infantil : Pré Escolar de 4 anos e 5 anos 

 
 Ensino Fundamental : Do 1º ao 9º ano 

b) Educação de Jovens e Adultos: 6º ao 9º 

ano Serviços oferecidos: 

 Matrículas e Rematrículas; 

 Atestados de Frequência; 

 Atestados de Efetividade; 

 Históricos Escolares e Guia de Transferência; 

 Aulas de reforço; 

 Atendimento a Sala de AEE; 

 Reuniões com pais e responsáveis pelos alunos; 

 Reuniões pedagógicas; 

 Empréstimo do espaço para reuniões das Secretarias Municipais 
 

 

As matrículas, rematrículas, atestados de frequência, atestados de 

efetividade, históricos escolares, guia de transferência são realizadas na 

secretaria da escola pela servidora Eliane Duarte. 

 
CRONOGRAMA DE MATRICULAS E REMATRICULAS  PARA 2022 

  
Para eliminar dúvidas e incertezas, o MEC editou a Portaria nº 1.035/2018, publicada 
no dia 8 de outubro, que homologou o Parecer CNE/CEB nº 2/2018, aprovado em 13 
de setembro, e orientou todos os sistemas de ensino. 
Que a data de corte a ser observada em todo território nacional é a definida nas 
Resoluções nº 1/2010 e 6/2010 e que todas as novas matrículas de crianças, tanto 
na Pré-escola quanto no Ensino Fundamental, a partir do ano letivo de 2019, serão 
realizadas considerando a data de corte de 31 DE MARÇO.  
 
Pré- Escolar  A  – 4 anos completos até 31 de março; 
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Pré- Escolar B – 5 anos completos até 31 de março; 
1º Ano – 6 anos completos até 31 de março. 
 
DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA                   
FOTO 3X4   /    CERTIDÃO DE NASCIMENTO                        
RG  / CPF  / CARTÃO DE VACINA   / CARTÃO SUS         
 
Documentos do Responsável: RG/CPF e e-mail 
 
Email da Escola: escolamunicipalassisbrasil@gmail.com                  
Telefone/WHATSAPP: 991760889 
     
MANHÃ: DAS 08h00min ÀS 11h30min  
TARDE: DAS 13h15min ÀS 17h00min 
 
REMATRÍCULAS 
 
SEGUNDAS-FEIRAS 
MANHÃ 
6º ANO - DAS 8h30 às 10h00 
7º ANO - DAS 10h00 às 11h30 
 
TARDE 
1º ANO - DAS 13h30 às 14h30 
2º ANO - DAS 14h30 às 15h30 
3º ANO - DAS 15h30 às 16h30 
 
TERÇAS-FEIRAS 
MANHÃ 
8º ANO  - DAS 8h30 às 10h00 
9º ANO - DAS 10h00 às 11h30 
 
TARDE 
4º ANO - DAS 13h30 às 14h30 
5º ANO - DAS 14h30 às 15h30 
 
QUARTAS-FEIRAS 
TARDE 
 
PRÉ ( A ) - DAS 13h30 às 15h00 
PRÉ ( B ) - DAS 15h00 às 16h30 
 
 
 
As quintas e sextas-feiras serão realizadas as matrículas para o ano letivo de 2022 
(novas) 
 
OBS: OS PAIS E RESPONSÁVEIS DO INTERIOR DO MUNICIPIO SERÃO 
ATENDIDOS. 
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As aulas de reforço são realizadas as segundas-feiras e sextas-feiras a 

cada quinze dias pelos professores das turmas do 1º ao 9º ano. 

Das 8h00 às 12h00 para os alunos do 1º ao 5º ano; 
 

Das 13h00 às 17h00 para os alunos do 6º ao 9º ano. 

 
As reuniões com os pais e responsáveis são realizadas sempre  que 

necessário, sendo que no final de cada trimestre há sempre reunião para 

entrega dos boletins. 

As reuniões  pedagógicas são realizadas sempre na última semana do mês 

com os professores do Pré ao 9º ano. 

O Atendimento na Sala de AEE é de segundas às sextas-feira das 8h30 às 

12h00, os alunos são atendidos pela professora Andréia Pinheiro Cardoso. 

 
 
 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CLODOMIRO 
MENDES; 

 
Escola Rural na Localidade do São Diogo 

Email: emefeclodomiromendesl@gmail.com 

Direção: Telefone: (53) 999482144 
 

Coordenação ,  O r i e n t a ç ã o  S u p e r v i s ã  o Pedagógica:  
Horários de Atendimento: Manhã:Das 7:45 às 11:45hs 

Tarde: Das 13h00 às 17h00 

A Escola oferece dois níveis de ensino: 

a)Educação Infantil : Pré Escolar de 4 anos e 5 

anos 

b) Ensino Fundamental : Do 1º ao 9º ano 
 

Serviços oferecidos: 

 
 Matrículas e Rematrículas; 

 Atestados de Frequência; 

 Atestados de Efetividade; 

 Históricos Escolares e Guia de Transferência; 

 Reuniões com pais e responsáveis pelos alunos; 

 Reuniões pedagógicas; 

mailto:emefeclodomiromendesl@gmail.com
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As matrículas, rematrículas, atestados de frequência, atestados de 

efetividade, históricos escolares, guia de transferência são realizadas na 

secretaria da pela diretora da Escola. 

As reuniões com os pais e responsáveis assim como reuniões 

pedagógicas são realizadas sempre que necessário. 

 
 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL EUNIL ELIAS DOS 

SANTOS 

 

Estrada do Arroio Mau 4º distrito Rural CEP: 96487000 

 
Email: emefeunileliasdossantos@gmail.com   Telefone: (53)984439075 

 
Direção:   Telefone:(53) 9844390765 

 
Coordenação Pedagógica:(53)984511187 

Horários de Atendimento: Manhã: Manhã:Das 8:00 às 12:00hs 

 
Tarde: Das 13h00 às 17h00 

 
A Escola oferece três níveis de ensino: 

 
a) Educação Infantil : Pré Escolar de 4 anos e 5 anos; 

 
        b)Ensino Fundamental : Do 1º ao 9º ano; 

b) Educação de Jovens e Adultos: 6º ao 9º 

ano ;Serviços oferecidos: 

 Matrículas e Rematrículas; 

 Atestados de Frequência; 

 Atestados de Efetividade; 

 Guia de Transferência; 

 Reuniões com pais e responsáveis pelos alunos; 

 Reuniões pedagógicas; 

 
As matrículas, rematrículas, atestados de frequência, atestados de 

efetividade, guia de transferência são realizadas na secretaria de educação 

localizada na sede do município. 

As reuniões com os pais e responsáveis são realizadas sempre que 

necessário, sendo que no final de cada trimestre há sempre reunião para 

mailto:emefeunileliasdossantos@gmail.com
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entrega dos boletins. 

As reuniões pedagógicas são realizadas sempre na última semana do mês. 

 
 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL NEUZA BRIZOLA 

 

A Escola Municipal de Ensino Fundamental Neuza Brizola Está localizada 

no Assentamento Nossa Senhora da Glória, 4º distrito São Diogo, 

Município de Pedras Altas /RS . 

 

 
Dados da escola : 

 
Email: escolaneuzabrizola.gloria@gmail.com; 

 
Direção: (53) 999314329 

 
A escola conta com (08) oito professores , um motorista e duas 

funcionárias. Observação: As funcionárias são serviços terceirizados. 

Horário de atendimento: 
 

A escola atende ao público das 8:00 hs às 12:00 hs e das 13:00 hs às 

17:00hs de segunda a sexta- feira e dois sábados de cada mês . 

A escola oferece dois níveis de ensino: 

 
a) Educação Infantil: Pré Escolar de 4 anos e 5 anos 

 
b) Ensino Fundamental: Do 1º ao 9º ano 

 
 
Serviços Oferecidos: 
 
 

*Matrículas e rematriculas de alunos; 
 

*Atestados de Vagas; 

 
* Atestados de Freqüência; 

 
*Guia de transferência; 

 
* Guias de movimentação dos alunos; 

 
* Efetividade dos professores; 

mailto:escolaneuzabrizola.gloria@gmail.c


Av. Visconde de Mauá nº 19 – Centro – CEP: 96487-000 – Pedras Altas/RS 
Fone: 53 – 3613 0145 – 3613 0033 – CNPJ: 04.219.099/0001-78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

Ouvidoria Geral do Municipio 

 

 
* Copias de documentos para a comunidade em geral quando solicitada; 

 
* Reuniões com os pais e responsáveis pelos alunos; 

 
* Reuniões Pedagógicas; 

 
* Empréstimo do espaço da cozinha e refeitório para equipe da saúde nos 

dias de atendimento médico na Unidade Básica de Saúde da comunidade e 

demais secretarias quando necessário; 

* Empréstimo de espaço de outras dependências da escola às demais 

secretarias municipais quando solicitado; 

Os serviços burocráticos, todos são realizados pela Diretora da escola. 

 
As reuniões com os pais e responsáveis pelos alunos são realizadas por 

trimestre ou quando necessário. 

As reuniões pedagógicas são realizadas mensal, interna entre professores e 

diretora da escola, com a equipe pedagógica da secretaria de educação e 

de acordo com as necessidades de acertos internos do andamento da 

escola. 

 
 
 
 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LAGO AZUL 

 
Assentamento Lago Azul, 3º Distrito de Pedras Altas CEP: 

96487000 E-mail: emeflagoazul@gmail.com 

 

Direção:      Fone: (53) 984210426 
 
 
 Horários de atendimento: Manhã: Das 8h às 12h 
 

                                                                            Tarde: Das 13h às 17h 
 
 

A Escola oferece dois níveis de ensino: 

 
a) Educação infantil: Pré escolar de 4 anos e 5 anos 

 
b) Ensino fundamental: Do 1º ao 9º ano 

mailto:emeflagoazul@gmail.com
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Serviços oferecidos: 

 
Matrícula e rematrícula; 

Atestado de freqüência; 

Atestados de Efetividade; 

Guia de Transferências; 

Históricos Escolares; 

Reunião com pais e responsáveis pelo 

aluno; Reuniões pedagógicas. 

As matrículas e rematrículas, atestado de efetividade, atestado de freqüência 

e guias de transferência são realizadas na secretaria da escola pela diretora. 

Os históricos são feitos pela secretaria de educação. 
 

As reuniões com os pais são realizadas sempre que necessário e a cada 

final de trimestre para a entrega de boletins. 

As reuniões pedagógicas são realizadas no final do trimestre. 
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